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LEI Nº 1274/1993 
 

Que concede Abono Especial não incorporável aos 
servidores públicos municipais. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 
eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica concedido a todos os servidores públicos municipais um Abono Especial, não 

Incorporável ao vencimento, no valor de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros reais), sem prejuízo de outros 
aumentos já concedidos, para o mês de outubro do corrente ano. 

 
Parágrafo único.  Este Abono Especial Não Incorporável deverá ser pago também aos aposentados e 

pensionistas, exceto àqueles beneficiados pela Lei nº 862, de 13/05/82. 
 
Art. 2º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 
 
Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de outubro de 

1993. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 1 de dezembro de 1993. 
 
Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes 
Secretário Municipal de Administração 

 


